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PARECER TÉCNICO 
 
 

Parecer Nº 05/2026 – SMOIHU 
Fernandópolis, 14 de março de 2026. 
 
Ao  
Departamento de Compras e Licitações, 
 
Assunto: Concorrência Eletrônica N.º 022/2025 

Comprasnet Nº. 90022/2025 
Processo Licitatório Nº 279/2025 

 
 
Prezados, 

 

Como assessoria técnica, a equipe que subscreve o presente despacho, após análise da 

documentação apresentada pela empresa JOSÉ LUIZ GARCIA VIEIRA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 

31.725.217/0001-92, com sede na Rua Antonio Luporine, nº 154 – Jardim Congonhas – São José do Rio 

Preto/SP, manifesta-se no âmbito da Concorrência Eletrônica nº 022/2025, vinculada ao Processo Licitatório 

nº 279/2025, nos seguintes termos. 

Em atendimento à diligência realizada após julgamento de recurso administrativo, a empresa 

apresentou proposta reajustada acompanhada das devidas planilhas de composição de custos, incluindo BDI 

e encargos sociais. 

No que se refere à análise da proposta e dos documentos reapresentados, verifica-se que a empresa 

atendeu integralmente aos apontamentos técnicos anteriormente levantados, promovendo a devida 

adequação das composições, especialmente no que tange à compatibilização com o regime tributário adotado 

e à regularização dos encargos incidentes. 

Não foram identificadas inconsistências quanto aos valores ofertados, à composição do BDI e aos 

encargos sociais, sendo a proposta considerada regular e exequível, mantendo-se compatível com as 

exigências editalícias e com o orçamento de referência. Ressalta-se ainda que não houve majoração indevida 

do valor global anteriormente ofertado, preservando-se as condições originais da proposta. 

Dessa forma, considerando o cumprimento integral da diligência, a regularização das inconsistências 

anteriormente apontadas e a observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, submete-

se a presente manifestação para as providências cabíveis quanto à aceitação da proposta da licitante. 

 

Atenciosamente, 

 

José Edemir Gianotto 
Engenheiro Civil - SMOIHU 
CREA/SP nº. 0600781743 
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